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PARECER JURÍD[CO CONCLUS]V0 N°.1115/2024 -L.C.

lnteressado: Secretaria Municipa] Saúde.

Referência: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 022/2024.
Protocolo n°: 2024024354.

EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO -LICITAÇÕES  E

CONTRATOS  -  PARECER  JURÍDICO   CONCLUSIVO  -
LEI   FEDERAL   N°   14.133/21,   ART.   53,   -   lNSTRUÇÃO

NORMATIVA N° 009/2023, ART. 7°,  lNCISO XX.

1.  RELATORIO

Adveio  a esta Procuradoria Jurídica  Municipal,  a fim de se conferir análíse e

parecer, via da Comissão de Contratação, por sua chefia, o Processo Administrativo de n°

2024024354,  que trata sobre  licitação  na modalidade Pregão  Eletrônico,  autuado sob n°

022/2024.

Referido   procedimento   desenvolveu-se   a   partir  de   demanda   advinda   da

Secretaria Municipal de Saúde cujo objeto é a "Aqu/.s/.ção c/e gerador de 780 KVA e sen//.ços

de   instalação,   para  o  Centro  de  Aíendimento   Médico  -  CAM   em   atendimento  às

necessidades da Secrstaria Municipal de Saúde de Cstalão, conforme estabelecido neste

lnstrumento e nos documentos anexos".

Concluída  a  fase  inicial  do  procedimento  (fase  interna),  esta  Procuradoria

Juridica, via de um de seus componentes habilitados, emitiu parecer consultivo acerca da

conformidade da minuta do Edi{al e seus anexos, exarando considerações sobre referida

fase,  consoante se tem  do  Parecer Jurídico  Prévio  n°  1065/2024 -L.C.,  dado em  29  de

julho de 2024.

No  dia  30  de  julho  de  2024  o   lnstrumento   Convocatório  e  seus   anexos

tornaram-se  públicos  para  a  finalidade  do  processo,  junto  ao  mural  físico  da  Prefeitura

Municipa[ de Catalão e em seu sítio eletrônico,  no Diário Oficia] do Estado de Goiás sob o

n.  °  24.339,  no  Jornal  Diário  do  Estado  (Jornal  de  grande  circulação),  no  Sistema  BLL

Compras,     bem    como     registrado     no    TCMGO    recibo    0851ebf2-7cd244cc-a707-

bb9236b7983f.
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No dia 21  de agosto de 2024, foi realizada sessão pública de recebimento das

propostas,   por  meio  do   Sistema   BLL  Compras   -  oportunidade  em   que   o   Pregoeiro

Municipal  abriu  a  Sessão  Pública  em  atendímento  às  disposições  contidas  no  edital,

divulgando as propostas recebidas.

Em   seguida,   abriu-se   a  fase  de   lances   para  classificação   dos   licitantes

relativamente  aos  lances  ofertados.  ApÓs  encerramento  da  Sessão  Públíca,  a  licitante

melhor   classificada,    MELQUIOR    SR    COMERCIO    E    SERVICOS    LTDA   declarada

vencedora. Assim,  a  licitante COOPERMEDICA COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS

LTDA,   conforme  havia  manifestado  a  intenção  de  recorrer,   apresentou  suas   razões

recursais, requerendo a "desclassificação e desabilitação" da MELQU IOR SR COMERCIO

E SERVICOS LTDA, que na oporiunidade apresentou suas Contrarrazões ao Recurso.

Em    sequência,    decisão    pelo    Pregoeiro,    recebendo    as    razões    e    as

contrarrazões  e,  negando  provimento  às  razões  apresentadas  pela  COOPERMEDICA

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

Por fim,  adveio por remessa a este Órgão Consultivo a íntegra do feito,  para

que se fizesse a presente análise quanto à legalidade dos atos até então praticados.

Em síntese, é o relato do que basta.

2.  FUNDAMENTAÇÂO

2.1. -NATUREZA E EXTENSÃO DO PRESENTE PARECER:

Cogente digressão inicial quanto à natureza e extensão do presente ato,  com

o  fim  de  que  reste  direcionado  e  alertado  ao  Gestor  sua  autonomia  decisória  sobre

eventuais ponderações/recomendações aqui destacadas, que impeçam ou eventualmente

obstaculize o regular sequenciamento do feito.

Tem   a   referida   atuação  jurídica,   quanto   ao   momento   legal   do   presente

procedimento,   a  incumbência  de  análise  quanto  à  conformidade  dos  atos  praticados

durante todo o processo com as disposições legais e nomativas incidentes.

É  instrumento jurídico obrigatório que possui o condão de auxiliar no controle

interno dos atos adminístrativos. Tem  natureza consultiva,  na medida em que a pariir de

seuconteúdoéqueasecretariaMunicipai:vaiiaráaeriensãoegravidadedeevÊn:ais
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defeitos do processo ou sua integral conformidade com a legislação e, assim assessorado,

bem defina o foco da Admínistração,  quer pela homologação do certame,  quer por outra

medida que o torne sem efeito, observada a autotutela administrativa.

A   extensão   do   presente   é   vinculada   ao   aspecto   juridíco   do   processo

administrativo, somente. Quer-se com isso dizer que nada que diga respeito à tecnicidade

do objeto da contratação, bem assim a magnitude do que é lícitado deva ser expedido juízo

de  valor juridico,  pressupondo ter o  Gestor se  municiado  de toda capacidade técnica  e

conhecimentos especificos sobre o que é adquirido /aíu sensu, ao fim precípuo de alcançar

o interesse da Administração Pública,

Quanto  ao  ponto,  necessária  a  reprodução  da  exigência  legal  sobre  ao  ato

jurídico-opinativo que se deflagra, na forma contida na Lei Federal n° 14.133/21, mormente

as disposições do artigo 53, /.n verb/'s:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirà para o órgão
de assessoramento juridico da Adminístração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1 ° Na elaboração do parecerjuridico, o órgão de assessoramento jurídico da
Ad ministração deverá:
1  -  apreciar  o   processo  licitatório  confome  critérios  objetivos  prévios  de
atribuíção de prioridade;
11  -  redígir sua  manifestação  em  linguagem  simples  e  compreensivel  e  de
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis
à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados
em consideração na anàlise jurídica;
2o (VETADO).

3°  Encerrada  a  instrução  do  processo  sob  os  aspectos  técnico  e juridico,  a
autoridade deteminará a divulgação do edital de licitação confome disposto
no art. 54.

4°Nafomadesteartigo,oórgãodeassessoramentojuridicodaAdministração
também   realizará   controle   prévio   de   legalidade   de   contratações   diretas,
acordos, temos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de regístro

#rd::::h::::,saiàsntaTFee,nutr::i::nngaêsnh:;eóstees::;reeuv:atà=n::da:[ti::àemato
da  autoridade  jurídíca  máxima  competente,  que  deverá  considerar  o  baixo
valor,  a baixa complexidade da contratação,  a entrega jmediata do bem ou a
utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros
ajustes previamente padronizados pelo Órgão de assessoramento jurídico.

3fl®
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Por assimetria legal,  o mesmo se tem por exigêncía a orientação do Tribunal

de   Contas   dos   Municipios   do   Estado   de   Goiás   (TCM/GO)   explicitado   na   lnstrução

Normativa n° 009/2023, segundo a qual:

Ar[.  7° A documentação a ser produzida pelo órgão contratante na instrução
da  fase  preparatória  dos  processos  de  licitação  deverá  ser  composta  do
seguinte:

[...]

XX -parecerjiirídico de controle prévio de legalidade, confome ar[. 53 da LLC,
ressaltada  sua  obrigatoriedade,   de  acordo  com  o  §  4°,   dispensável   nas
hipóteses do § 5°, ambos do mesmo ar[igo;

[...]

Nesta  senda,  o  objeto  do  presente  parecer  fica  circunscrito  aos  seguintes

aspectos:  a)  instrução e formação do processo administrativo;  b)  motivação  da pretensa

contratação; c) regularidade do procedimento; d) adequação do conteúdo do Edital e seus

anexos.  Nesse  enfoque,  tecidas  tais  considerações,  passamos  à  análise  do  processo

epigrafado.

2.2.  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO UTILIZADA:

Trata-se  de  procedimento  licitatório  a  ser  realizado  na  modalidade  Pregão

Eletrônico,  cujo  objeto  tem  por  enquadramento  os  exatos  ditames  da  Lei  Federal  n°

14.133/21, que dispõe em seu artigo 29, o quanto segue:

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que
se  refere  oar[.17  desta adotando-se  o  pregão  sempre  que  o  objeto
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam  ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. 0 pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual   e  de  obras  e
serviçosdeengenharia,excetoosserviçosdeengenhariadequetrataaa!!n§a
"a" do inciso Xxl do ca ut do art. 6° desta Lei.
Art. 17. 0 processo de lic.ftação observarà as seguintes fases, em sequência:
1 - preparatória;
11 -de divulgação do edi[al de licitação;
111 -de apresentação de propostas e lances, quando for o caso:
lv - de julgamento;
V - de habilitação:
VV!!iorotedNFaud#mao°:m!c°o!#fge;nçxdÊa;cnrioa:nã4C:Sd°o:d%nceafi#c::sdedset:o;r#ngt°esp°%eacemdee:'aa:S

§  1° A fase  referida  no  inciso V do caput deste  artigo  poderà,  mediante  sto
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referidas nos jncisos 111 e lv do caput deste artigo, desde que expressamente

previsto no edital de licftação.
§ 2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica,
admftida  a  utilização  da  foma  presencial,  desde  que  motivada,  devendo  a
sessão pública ser registrada em ata e gravada em àudjo e vídeo.

§  3°  Desde  que  previsto  no  edital,  na  fase  a  que  se  refere  o  inciso  IV
do caputdeste  artigo,  o órgão  ou  entidade  lic.ftante  poderà,  em  relação  ao
licftante    provisoriamente    vencedor,    realizar    anàlise    e    avaliação    da
conformidade  da  proposta,  mediante  homologação  de  amostras,  exame  de
confomidade  e  prova  de  conceMo,  entre  outros  testes  de  interesse  da
Administração,   de   modo   a  comprwar  sua   aderência  às   espec.mcações
definidas no termo de referência ou no projeto bàsico.

§  4°  Nos  procedimentos  realizados  por  meio  eletrônico,  a  Administração
poderà  deteminar,  como  condição  de  validade  e  eficâcia,  que  os  licilantes
pratiquem seus atos em formsto eletrônico.
§ 5° Na hipótese excepcional de licitação sob a foma presencial a que refere
o § 2° deste artígo, a sessão pública de apresentação de propostas deverà ser

gravada em àudio e vídeo, e a gravação serà juntada aos autos do processo
licitatório depois de seu encerramento.

§ 6° A Administração poderà exigir ceriificação por organização independente
acreditada  pelo  lnstftuto  Nacional  de   Metrologia,   Qualidade  e  Tecnologia

(Inmetro) como condição para aceitação de:
I - estudos, anteprojetos, projetos bàsicos e projetos execuwos;
11 -conclusão de fases ou de objetos de contratos:
111   -   material   e   corpo  técnico   apresentados   por  empresa   para   fins   de
habilftação.

Versa o procedimento sobre aquisição de gerador de  180  KVA e serviços de

instalação, para o Centro de Atendimento Médico -CAM em atendimento às necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão.

2.3.  DA FORMAÇÃO  DO PROCESSO  LICITATÓRIO:

2.3.1  -FASE INTERNA:

Em relação ao planejamento da demanda,  infere-se ter restado delineado no

ceriame todas  as  circunstâncias  elucidativas da fase  preparatória do  processo  licitatório

que   é   caracterizada   pelo   planejamento   e   deve   compatibilizar-se   com   o   plano   de

contratações  anual  de  que trata  o inciso  Vll  do ca ut do  art.12  desta  Le i,  sempre  que

elaborado,  e  com  as  leis  orçamentárias,   bem  como  abordar  todas  as  considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, em atendimento

ao disposto no artigo 18 da NLLC.
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Ari.  18.  A  fase   preparatória  do  processo  lici[alôrio  é  caracterizada  pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trafa o inciso Vll do caDut do ari.  12 desta Lei. sempre que elaborado, e
com  as   lejs  orçamentàrias,   bem  como  abordar  todas  as  considerações
técnicas,  mercadológicas  e de  gestão que  podem  interierir na contrstação,
compreendidos:
I  -  a  descrição  da  necessidade  da  contratação  fundamentada  em  estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido:
II-adefiniçãodoobjetoparaoatendimentodanecessidade,pormeiodetemo
de  reíerência,  anteprojsto,  projeto  bàsico  ou  projsto  execuwo,  conforme  o
Caso;
111  -  a  definição  das  condições  de  execiição  e  pagamento,  das  garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
lv - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
sua fomação:
V - a elaboração do edftal de licitação,.
VI  -  a  elaboração  de  minuta  de  contralo.  quando  necessària,  que  constarà
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII  -  o  regime  de  fomecimento  de  bens,  de  prestação  de  serviços  ou  de
execução de obras e serviços de  engenharia,  observados  os  potenciais de
economia de escala;
VIII -a modalidade de licftação, o critério de julgamento, o modo de disputa e
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os
fins  de  seleção da proposta  apta  a  gerar o  resultado  de  contratação  mais
vantaúoso para a Administração Pública,  considerado todo o ciclo de vida do
Objeto;

lx -a mowação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de  exigências  de  qualificaçâo técnica,  mediante  indicação  das  parcelas  de
maior  relevância  técnica  ou  valor  significaíivo  do  objeto,  e  de  quaMcação
econômico-financeira, just.mcatíva dos critérios de pontuação e julgamento das

propostas  técnicas,  nas  licftações  com  julgamento  por  melhor  técnica  ou
técnica  e  preço.  e  just.mcstiva  das  regras  pertinentes  à  particjpação  de
empresas em consórcio;
X - a anàlise dos riscos que possarri comprometer o sucesso da licitação e a
boa execução contratual ;
XI  - a motivação sobre o momento da dNulgação do orçamento da licítação,
observado o ari. 24 desta Lei.

§ 1 ° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso l do caput deste artigo
deverâ evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo
a  permitir a avaliação da viabilidade técnica e  econômica da  contratação,  e
conterà os seguintes elementos:
I  - descrição da necessidade da contratação,  considerado o problema  a ser
resolvido sob a perspectiva do ínteresse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre   que   elaborado,   de   modo   a   indicar  o   seu   alinhamento   com   o

planejamento da Administração;
111 -requisftos da contratação;

IV  -  estimaíivas  das  quantidades  para  a  contratação,  acompanhadas  das
memôrias de câlculo e dos documentos que lhes dão suporie, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia
deesca/aJ                   6                                                             &
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V  -  Ievantamento  de  mercado,  que  consiste  na  anàlise  das  altemalivas

possíveis, e justmcstiva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contrstar;
VI  - estimatNa  do  valor da  contratação,  acompanhada dos  preços  unftários
referenciais, das memôrias de càlculo e dos documentos que lhe dão supor[e,

que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a  Administração  optar  por
preseivar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII    ~   descrição   da   solução   como   um   todo,   inclusive   das   exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VllI -justificawas para o parcelamento ou não da contratação,.
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de  melhor  aproveilamento  dos  recursos  humanos,  maieriais  e  financeiros
disponíveis;
X   -   providências   a   serem   adotadas   pela   Administração   previamente   à
celebração do contraío,  inclusive quanto  à capacftação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contrafual:
Xl - contratações correlatas elou interdependentes;
XII  -  descrição  de  possíveis  impacíos  ambientais  e  respestivas  medidas
mitigadoras,  incluidos  requisftos  de  baixo  consumo  de  energia  e  de  outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens
e refugos, quando aplicàvel;
XIII  -  posicionamento conclusivo  sobre  a  adequação  da  contratação  para  o
atendimento da necessidade a que se destina.

§  2°  0  estudo  técnico  preliminar  deverà  conter  ao  menos  os  elementos
previstos  nos  incisos  1,  IV,  Vl,  VIll  e XIll  do  §  1°  deste  artigo  e,  quando  não
contemplar os demais elementos previstos no referido paràgrafo,  apresentar
as devidas justificafivas.

§ 3° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contrafação de obras e
serviços comuns  de engenharia,  se demonstrada a  inexistência de  prejuizo

para  a  aferição  dos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em temo de referência
ou em projeto bâsico, dispensada a elaboração de projetos.

Demais  disto,  o  Termo  de  Referência  e  respectivos  anexos  encontram-se

pormenorizadamente em simetria ao que previsto no inciso Xxlll do artigo 6° da NLLC.

Neste compulsar e sem a intenção de imisciiir nos aspectos técnicos do objeto

licitado, porquanto a atuação expressa neste parecer é reservada à concepção jurídica do

processo e aquela se mostra responsabilidade do Órgão Licítante, tenho por observadas

as disposições especiais da lnstrução Normativa n° 09/2023 -TCM/GO, que prescrevem:

(...)   Art.   7°  A  documentação  a  ser  produzida   pelo   órgão   contratante   na
instrução da fase preparatória dos processos de licitação deverá ser composta
do seguinte:
I  -  documento  de  formalízação  de  demanda  elaborado  pelo  chefe  do  órgão
interessado, cujo objeto a ser contratado deve ser compativel com o plano de

7u
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contratações anual de que trata o inciso Vll do ah.12 da LLC, quando existir,

e com as leis orçamentárias, e conterá:
a) justificativa da necessidade da contratação;
b) descrição sucinta do objeto;

c) quantídade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de
consumo anual;
d) estimativa preliminar do valor da contratação;
e) prazo da contratação;

f) grau de prioridade da compra ou da contratação; e
g) indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação;
11 -estudo técnico preliminar, confome inciso XX do art. 6° e dos §§ i°, 2o e 3o
do ar[. 18 da LLC, obsen/adas as seguintes condições:
a) na contratação de aquísíção de bens ou produtos deverão ser observados
os arts. 40 e 44 da LLC;
b) na contratação de serviços em geral deverão ser observados os arts. 47 a

50 da LLC;

c) quando se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia deverão
ser observados os arts. 45 e 46 da LLC;
111  - Temo de Referência,  quando se tratar de contratações de aquisição de
bens (materiais, equipamentos etc.) ou serviços comuns, inclusive os sen/iços
comuns de engenhan.a, conforme inciso  11 do ah.18, e nos temos do inciso
Xxlll do an. 6° da LLC, atendidos, aínda, o § 1° do art. 40 e os ahs. 41  a 43 da
mesma lei, quando se tratar de compras:
a) na aquisição de materiais para obra certa ou serviço específico, deverão ser
apresentados os projetos da obra/serviço em que serão empregados, além do
memorial  de  cálculo  dos  quantitativos,  baseado  em  composições  de  custos
dos serviços que empregam os insumos;
b)   para  aquisição  de  materiais  pétreos  (brita,  areia,  cascalho)  deverá  ser
apresentado croqui com localização e distância estimada de transporte entre
a(s) jazida(s)/pedreíra(s) disponível(s) para fomecimento até o local da entrega
do produto;
lv - Anteprojeto,  Projeto Básico e Projeto Executivo,  para as contratações de
obras e serviços especiaís de engenharia, confome inciso 11 do art.18, e nos
temos dos incisos XXIV, XX\/ e Xxvl do art. 6° e art. 46, todos da LLC:
a)  de  acordo  com  o  §  2°  do  art.  46  da  LLC,  nos  casos  de  contratação
integrada,  é  dispensada  a  elaboração  de  projeto  básico,  hipótese  em  que
deverá ser elaborado anteprojeto;
b) confome o § 1 ° do ar[. 46 da LLC, excepcionalmente, o projeto executivo

poderá ser dispensado, desde que atendidos os preceitos do § 3° do art. 18 da
citada lei, haja vista a regra pela sua obrigatoriedade;
c) confome o § 9° do art. 46 da LLC, os regimes de execução de empreitada

por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  por  tarefa,  contratação
integrada  e  contratação  semi-integrada,  serão  licitados  por  preço  global  e
adotarão  sistemática  de  medição  e  pagamento  associada  à  execução  de
etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas
de resultado, vedada a adoção de sistemàtica de remuneração orientada por

preços  unitários  ou  referenciada  pela  execução  de  quantidades  de  itens
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símilares ou mais avançados que venham a substituí-Ia, consoante o § 3° do
ar[.19 da  LLC;

e)  as  pranchas  dos  projetos  devem  ser  mantidas  em  arquivos  editáveis,

preferencialmente   em   fomatos    usualmente    utilizados    no    mercado    de
arquitetura  e  engenharia  (AutocAD,  Revit,  Solidworks  etc.),  facultada,  para
fins   de   publicação   e   transparência,   a   disponibilização   de  fomatos   não
editáveis  (.Pdf);

f) as pranchas devem conter denominação e local da obra, nome da entidade
executora, tipo de projeto, data e nome do responsàvel técnico pela elaboração
acompanhado do número de registro  no  CREA ou  CAU  e de sua assinatura

(física e/ou eletrônica);
g)  deve-se  observar a  necessidade  de  aprovação  dos  projetos  nos  Órgãos
competentes,  quando  a  legislação  exigír,  a  exemplo,  confome  o  caso,  no
Corpo de Bombeiros, na Vigilância Sanitán.a, nas Concessionàrias de energia
elétn.ca e água/esgoto;
h)  o Anexo 2 desta  lN  traz o detalhamento dos  itens que  devem  constar no
Anteprojeto e  no  Projeto  Básico  dos  principais tipos  de obras  e serviços de
engenharia;
V   -   licença   ambiental   prévia   ou   manifestação   ambíental   prévia,   quando
cabíveis, antes da divulgação do edital, confome § 4° do art.  115 da LLC:
a) na contratação de obras e serviços de engenharia em que não há exigência

legal   de   licença   ou   manifestação   ambiental   prévia,   estas   deverão   ser
substituídas  por documento  emitido  por  profissional  devidamente  habilitado,

que declare essa condição;
b)  caso  a  Administração  preveja,  em  edital,   ser  de  responsabilidade  do
contratado a obtenção do licenciamento ambiental  (inciso  1  do § 5° do ari. 25
da LLC), deverá ser apresentada justificaüva técnica, emitida por profissional
devidamente habilitado, que demonstre ser vantajosa a decísão;
Vl   -  documento  que  demonstre  a  autorização  do   poder  público   para  a
desapropriação, quando cabível;
a)  para a contratação de obras e serviços de engenharia em que não haja a
necessidade   Jde    desapropriação,    deverá    ser    emitido    documento,    por

profissional devidamente habilitado, que declare tal condição;
b)   caso   a  Administração   preveja,   em  edital,   ser  de  responsabilidade  do

contratado  a  realização  de  desapropriação  autorizada  pelo  poder  público

(inciso  11  do  §  5°  do  ah.  25  da  LLC),  deverá  ser  apresentada  justificativa
técnica,  emitida  por profissional  devidamente  habilitado,  que  demonstre  ser
vantajosa a decisão;
c) nos regimes de contratação integrada e semi-integrada também deverá ser
observado o disposto no § 4° do ar[. 46 da LLC;
VII -documento que demonstre a avaliação de impacto de vizinhança, quando
se tratar de contratação de obras, serviços de engenharia, outros serviços de

grande impacto urbano e eventos artísticos, na foma da legislação urbanística
(arts. 36 e 37 da Lei Federal n° 10.257 de 2001), confome inciso lv do art. 45
da LLC,  pemitida a sua substituição por declaração,  emitida por profissional
devidamente habilitado, quando não houver exigência legal;
Vlll -documento que demonstre a avaliação quanto à proteção do patn.mônio
histórico,  cultural, arqueológico e imaterial, jnclusive por meio da avaliação do
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por declaração,  emitída  por profissional  devidamente  habilitado,  quando  não
exisür exigência legal;

lx -orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
fomação:
a) no caso de aquisição de bens e contratação de servíços em geral, os preços
unitários obedecerão aos  preceitos do  §  1° do  ari.  23  da  LLC,  salvo  para a
situação  apresentada  no  seu  §  3°,  e  a(s)  fonte(s)  de  referência  utilizada(s)
deve(m) ser infomada(s);
b) no caso de obras e serviços de engenharia, os preços unitários obedecerão
aos preceitos do § 2° do art. 23 da LLC, salvo para a situação apresentada no
seu § 3°, cuja fonte de referência utilizada deve ser infomada e, em todas as
situações, deverá ser observado o seguinte:
1. para os regimes de execução previstos nos incisos 1,11,111,  lv e Vll do caput

do art. 46 da LLC (empreitada por preço unitário, empreitada por preço global,
empreitada  Íntegral,  contratação  por tarefa  e  fomecimento  e  prestação  de
serviço  associado)  deverá  constar orçamento  detalhado  do  custo  global  da
obra,     fundamentado    em    quantitativos    de    serviços    e    fomecimentos

propriamente avaliados, confome previsão da alínea f, do inciso XXV do ar[.
6o da LLC;

2. para os regimes de execução previstos nos incisos V e Vl do caput do art.
46 da LLC (contratação integrada e contratação semi-integracla), a estimativa
de preço poderá ser baseada em orçamento sintético nos moldes do § 5° do
arl. 23, também da LLC;
3. o percentual de BDl (Benefícios e Despesas lndiretas) a ser adotado deverà
estar  indicado  expressamente  no  orçamento  estimado,   bem  como  a  sua
composição detalhada ou o sistema de custos do qual foi obtido;
4. o percentual de Encargos Sociais (ES) a ser adotado deverá estar indicado
expressamente no orçamento estimado, bem como sua composição detalhada
ou o sistema de ciistos do qual foi obtido;
c)  para fins de padronização das análises realizadas nesta Corte de Contas,

para  contratações  de  obras  e  serviços  de  engenharia  serão  adotadas  as
premissas do Anexo 1  desta lnstrução Nomativa, resguardados os principios
da ampla defesa e do contraditório;
d) no caso de contratação de locação de máquinas, equipamentos e veiculos

deverá   ser   apresentada   a   avaliação   técnica   quanto   à   metodologia   de
composição do custo (e futura medição), que indique se é horària e/oii mensal,
além da composição dos custos unitán.os de cada item, com detalhamento dos
valores  e  dos  parâmetros  de  cada  parcela .(depreciação,  remuneração  de
capital, combustível, manutenção, seguros e impostos, entre outras);
e) o orçamento da licitação deverá ser mantido em arquivo editável (exemplo:
.xls   ou   .xlsx),   preferencialmente   em   fomatos   usualmente   utilizados   no
mercado de orçamentação, facultada, para fins de publicação e transparência,
a disponibilização de fomatos não editáveís (exemplo:  ,pdf);
X  -  memória  de  cálculo  de  quantitativos,  com  apresentação  de  equações
matemáticas,  bem  como de todas  as  infomações,  documentos,  referências

(localização    nos    projetos,    etc.)    e    ilustrações    necessán.as    ao    perieito
entendimento e visualização, de forma a pemitir a aferição dos quantitativos
constantes do orçamento;
Xl -cronograma fisíco-financeiro;
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Xll  -  RRT(s)  e/ou ART(s)  do(s)  profi§sional(is)  que elaborou(aram)  cada  uma
das peças técnicas do processo, quando se tratar de contratação de obras e
serviços de engenharia, como exemplo:
a)   anteprojeto,   temo   de   referência,   projeto   básico   e   projeto  executivo,

conforme o caso;
b) orçamento;
c)    especificações    técnicas,    memorial    descritivo,    memória    de    cálculo,
cronograma fisico-financeiro, dentre outros;
Xlll  -  declaração  emitida  pelo  contador  que  indique  a  existência  de  saldo
orçamentário suficiente,  da reserva orçamentária e,  confome  inciso  1  do art.
16  Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -LRF), da
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
XIV -declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com
o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de diretn.zes orçamentárias,  conforme  incíso  11

do art.  16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF), se atentando, ainda, aos arts.15 a 17 da mesma Lei;
XV -  matriz de alocação de  n.scos,  quando for o caso,  nos temos do  inciso

Xxvll do ar[. 6° e arts. 22 e 103 da LLC, confome regulamento eventualmente
editado no âmbito do ente adminístrativo;
Xvl -decreto de nomeação de agente de contratação, pregoeiro ou comissão
de contratação, confome arL 8° e inciso Xl, § 1 ° do art. 32 da LLC, com regras
relativas à sua atuação previstas em regulamento
Xvll - edital de licitação com todos os anexos,  Ínclusive a minuta do contrato,
conforme ar[.  25 da LLC;
Xvlll -documentos que demonstrem o atendimento aos incisos 111, Vll, Vlll,  lx,

X e Xl do ari.  18, caput, da LLC, transcritos nas alíneas a seguir, caso esses
incisos  não venham  a ser atendidos  em  outra  peça da fase  preparatória  do

processo licitatório (exemplo: temo de referência, projeto básico):
a) condições de execução e pagamento, das garantias exigídas e ofehadas e

das condições de recebimento;
b) regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
c) modalidade de licitação, confome art. 28 da LLC;
d) critério de julgamento, confome incisos XXxvlll, XXXIX, XL, XLl  e XLll do
art. 6° da LLC;

e) modo de disputa, confome art. 56 da LLC;

f)   adequação   e  eficiência  da   foma   de  combinação   dos   parâmetros   de
modalidade de lícitação, critério de julgamento e modo de disputa;

g)  motivação circunstanciada das condições do edital, {ais como justificativa:
1.   de   exigências   de   qualificação   técnica   e   de   qualificação   econômico-
financeira;

2.  dos  critérios  de  pontuação  e  julgamento  das  propostas  técnícas,   nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técníca e preço;
3. das regras pertinentes à par[icípação de empresas em consórcio;
4. da exigência ou não de garantia de proposta, confome ah. 58 da LLC;
5.  da aplicação  ou  não das disposições constantes dos aris.  42  a 49 da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;
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h) anâlise dos riscos que possam comprometer o sucesso da lícitação e a boa
execução contratual ;
i)   motivação  sobre  o  momento  da  divulgação  do  orçamento  da  licitação,

observado o art. 24 da LLC;
XIX - documento que fundamente  a opção  de  utilização  dos  procedimentos
auxiliares   previstos   no   ari.   78   e   detalhados   nos   arts.   79   a   88   da   LLC

(credenciamento,     pré-qualificação,     procedimento    de     manifestação    de
interesse, sistema de registro de preços, registro cadastral);
XX -  parecer jurídico de controle  prévjo  de  legalidade,  confome  an.  53  da
LLC,  ressaltada sua obrigatoriedade, de acordo com o § 4°, dispensàvel nas
hipóteses do § 5°, ambos do mesmo artigo;
Xxl - parecer técnico, se for o caso;
Xxll - manifestação preventiva (parecer) de Órgão ou unidade do Sistema de
Controle  lntemo  (Scl),  se  for o  caso,  confome  regulamento  eventualmente
editado no âmbito do ente administrativo,  respaldada pelo inciso 11 do art.169

da LLC; e

Xxlll -ato da autoridade competente que detemine a divulgação do edital de
licjtação conforme art. 54 da LLC, em atendimento ao § 3° do ari. 53 da mesma
Lei,   devidamente   motivado  e  analisado  sob  a  ótica  da  oportunidade,   da
conveniência e da relevância para o jnteresse público.  (...)

No  que  é  pertinente  às  regras  do  ceriame,  verifico  como  adequado  o  seu

conteúdo  aos  critérios  de  julgamento  das   propostas,  tendo  sido  adotado  critério  de

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL,  com modo de disputa ABERTO:

An. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes
critérios:

1 - menor preço;

11 -  maior desconto;

111  -  melhor técnica ou conteúdo  artístico;

lv - técnica e preço;
V - maior lance,  no caso de ]eilão;
Vl - maior retorno econômico.

Consta dos  autos,  notadamente do Temo  de  Referência justificativa clara e

precisa acerca da utilização da referida forma de julgamento da proposta.

Verifico, lado outro, a presença clara dos atos que compõem a fase Ínterna do

procedimento, tendo sido previstos, quanto aos documentos necessários ao caso:

•     Protocolo de abertura;

•     Documento de Formalização de Demanda -DFD;

•     Decreto n° 977, de Os de março de 2024, de nomeação da Secretária

Municipal de Saúde;
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•     Documentos pessoais da secretária Municipal de saúde;

•     Termo de Referência, contendo o9 (nove) laudas;

•     Estudo Técnico preliminar-ETP;

•     Matrizde Riscos;

•     Mapa de Gerenciamento de Riscos;

•     ARTn°  1020240164710;

•     Projeto Elétrico;

•     Contrato n° 086/2024, referente a Dispensa de Licitação n° 015/2024;

•     Mapa deApuração de preços;

•     Pesquisa dos preços baseada em pesquisa de mercado com empresas

que atuam no ramo do obje{o pretendido;

•     Temo de Nomeação e de concordância de Nomeação de Fiscal, bem

como os respectivos decretos de nomeação;

•     Requisição prodaía n° 44702024;

•     Certidão de Existência de Dotação orçamentária;

•     Autorização    da    autoridade    competente    para    a    abertura    do

procedimento licitatório;

•     Termo de Aber[ura e Autuação de processo Administrativo;

•     Decreto  n°  2.460,  de  03  de  janeiro  de  2024,   nomeando  Agentes

Públicos  para  Condução  de  Processos  Licitatórios  e  de  Contratação

Direta;

•     Minuta  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  e  seus  anexos:  1  - Termo  de

Referência;   11   -   Modelo   de   proposta   de   preços;   111   -   Modelo   de

declaração conjunta;  lv - Minuta contratual; V - Minuta da ARP.

Quanto aos elementos inerentes ao lnstrumento Convocatório:

•     Dopreâmbulo;

•     Do valor estimado;

•     Das condições de pariicipação;
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•     Do credenciamento;

•     Da   apresentação   da   proposta   de   preços   e   dos   documentos   de

habilitação;

•     Do preenchimento e do envio da proposta de preços;

•     Da abertura da sessão,  classificação das  propostas  e  da formulação

de lances;

•     Da aceitabilidade da proposta de preços;

•     Dahabjlitação;

•     Do envio da proposta vencedora;

•     Dosrecursos;

•     Da reaberiura da sessão pública;

•     Da adjudicação e homologação;

•     Do contrato ou instrumento equivalente;

•     Do reajustamento em sentido geral;

•     Do recebimento do objeto e dafiscalização;

•     Das obrigações da contratante e contratado;

•     Dopagamento;

•     Das sanções administrativas;

•     Das disposições gerais.

Quanto  ao julgamento  das  propostas,  o  lnstrumento  Convocatório  prevê  de

modo cristalino que se trata de licitação do tipo  MENOR PREÇO GLOBAL,  observado o

que previsto no Termo de Referência.

Em  outra veriente,  pelo  que se  infere  dos  autos,  restou  por observado  pela

Administração  local  o  disposto  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos,  em  que  se  fez

integrar  com  o  Edital  os  elementos  e  informações  necessários  para  que  os  licitantes

possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto

da [icitação.
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Por oporiuno, convém ressaltar que a descrição do item que compõe o objeto

do certame é de inteira responsabilidade do elaborador do Termo de Referência,  eis que

essa   assessoria   jurídica   não   possui   conhecimentos    para   adentrar   em   aspectos

eminentemente atinentes à área técnica,

Do    mesmo   modo,    as   cláusulas   dispos{as   na    minuta   do   contrato   de

fornecimento atendem as exigências da Lei 14.133/21, em seu ariigo 89, eis que o contrato

integra  precisamente  o  termo  de  referência  e  o  instrumento  convocatório,  não  havendo

omíssões  das  regras  àqueles  que  pretendem  contratar  com  a  Administração  Pública

Municipal, fazendo remissão expressa aos dispositivos do Termo de Referência.

E,  quanto às previsões do Edital pertinentes à fase externa,  ademais,  claro é

o atendimento do  lnstrumento Convocatório,  porquanto observados os critérios definidos

pela Lei  n°  14.133/21.

Por  último,  de  se  registrar que  prevê  o  lnstrumento  Convocatório,  tal  como

exigido pela legislação, as regras pertinentes à habilitação, conforme artigo 62 da NLLC:

Art.  62.  A habilitação  é  a fase  da licitação  em  que se verifica o conjunto  de
infomações  e  documentos  necessários  e  suficientes   para  demonstrar  a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em
l -juridica;

11 -técnica;

111 -fiscal, social e trabalhista;

lv -econômico-financeira.

Noutro norte, exigiu o Edital expressa garantia, tal como disposto no artigo 69
da NLLC:

Art.   69.   A   habilitação   econômíco-flnanceira  visa   a   demonstrar  a   aptidão
econômica  do   licitante  para  cumprir  as  obrigações  decorrentes  do  futuro
contrato,devendosercomprovadadeformaobjetiva,porcoeficienteseindices
econômicos   previstos   no   edital,    devidamente   justificados    no    processo
licitatón.o, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
1  -  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
11 -cehidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante.

§ 1 ° A critério da Admini§tração,  poderá ser exigída declaração, assinada por
profissional habilitado da àrea contábil, que ateste o atendimento pelo licitante
dos Índices econômicos previstos no edital.
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§  2°  Para  o  atendímento  do  disposto  nocaputdeste  artigo,  é  vedada  a
exigência   de   valores   mínimos   de   faturamento   anterior  e   de   indices   de
rentabilidade ou lucratividade.

§  3°  É  admitida  a  exígência  da  relação  dos  compromissos  assumídos  pelo
licítante   que   importem   em   diminuição   de   sua   capacidade   econômico-
financeira, excluidas parcelas já executadas de contratos fimados.

§ 4° A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras
e servjços,  poderá estabelecer no edital a exigência de capital minimo ou de

patrimônio  líquido  mínimo  equivalente  a  até  10%  (dez  por  cento)  do  valor
estimado da contratação.

§ 5° É vedada a exigência de indices e valores não usualmente adotados para
a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento
das obn.gações decorrentes da licitação.

§ 6° Os documentos refen.dos no inciso 1 do caput deste artigo limitar-se-ão ao
último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de
2 (dois) anos.

Desta forma,  portanto,  satisfeitas as obrigações de lei quanto aos elementos

essenciais  do  processo  em  sua  formação  -  fase  preparatória,  inexiste  Óbice,  na  fase

interna que impeça a conclusão do feito.

2,3.2 - FASE EXTERNA:

Iniciada a fase externa do Pregão Eletrônico epigrafado com a divulgação do

lnstrumento Convocatório e seus componentes anexos no dia 30 de julho de 2024 junto ao

mural físico da Prefeitura  Municipal de  Catalão e em seu sítio eletrônico,  no Diário Oficial

Ô                 do  Estado  de  Goiás  sob  o  n.  °  24.339,  no  Jornal  Diário  do  Estado  (Jornal  de  grande

circulação), no Sistema BLL Compras, bem como registrado no TCMGO recibo 0851ebf2-

7cd244cc-a707-bb9236b7983f.

Percebe-se ter restado observado o prazo estabelecido em lei para a Sessão

de Abertura, propostas e habilitação.

Nestes termos,  prescreve o artigo 55 da Lei  14.133/2021 :

Art.   55.   Os   prazos   mínimos   para   apresentação  de   propostas  e  lances,
contados a pariir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
1 - para aquisição de bens:
a)  8  (oito)  dias  úteis,  quando  adotados  os  critérios  de julgamento  de
menor preço ou de maior desconto;
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b)  15 (quinze) dias úteis,  nas  hipóteses não abrangidas pela alínea ü"
deste inciso;
11 - no caso de seníiços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor

preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e
serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de juúamento
de menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e
de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução forde contratação
integrada;
d)  35  (trinta  e  cinco)  dias  úteis,  quando  o  regime  de  execução  for o  de
contratação  semi.integrada  ou   nas   hipóteses   não  abrangidas   pelas
alíneas "a", Ü" e "c" deste inciso;
111 -para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance,
15 (quinze) dias úteis;
lv -  para  licitação  em  que se  adote o  critério  de juúamento  de técnica e

preço ou de melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 «rinta e cinco) dias
úteis.

§  1 °  Eventuais  modificações no edffl implicarão nova di\/ulgação na mesma
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos
atos e procedimentos originaís, exceto auando a alteracão não comDrometer a
fomubcão das Drooostas;

Assim, considerando que a data da publicação do Edftal ocorreu no dia 30 de

julho de 2024, e a data da efetiva sessão definida no lnstrumento Convocatório para 21  de

agosto de 2024, temos respeitado o prazo minimo acima elucidado, de 10 (dez) dias útek

entre a úmma data de pubHcação e a apresentação das propostas.

Na   sessão   de   aberiura,   realiizada   por   meio   do   Sstema   BLL   Compras,

oporiunHade em que o Pregoeiro abriu a Sessão Públka em atendmento às disposições

contidas  no  Edita[,  os licitantes  apresentaram a documentação de habilitação e após,  foi

iniciada a etapa competitiva de lances para classmcação dos licitantes relativamente aos

lances oferiados.

Procedidas   as   análises   quanto   à  confomidade  das   propostas,   restaram

classificadas as seguintes Licitantes:

EMPRESAS CLASSIFICADAS

MELQUIOR SR COMERCIO E SERVICOS LTDA

COOPERMEDICA COMERCIO DE  PRODUTOS MEDICOS

LEAO ENERGIA INDUSTRIA DE GERADORES  LTDA
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AUDAZ SERVICOS E COMERCIO LTDA

PAULO ADALBERTO FUCKS DA VEIGA JUNIOR LTDA

ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ApÓs,    a    licítante    melhor   classificada,    MELQUIOR    SR    COMERCIO    E

SERVICOS    LTDA    foi    declarada    vencedora.    Assim,    a    licitante    COOPERMEDICA

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, conforme havia manifestado a intenção de

recorrer,    apresentou    suas    razões    recursais,    requerendo    a    "desclassificação    e

desabilitação" da MELQUIOR SR COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA,  que na oportunidade

apresentou suas Contrarrazões ao Recurso.

Em    sequência,    decisão    pelo    Pregoeiro,    recebendo    as    razões    e    as

contrarrazões  e,  negando  provimento  às  razões  apresentadas  pela  COOPERMEDICA

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

Assim,  adveio  por remessa a este  Órgão  Consultívo  a  integra do feito,  para

que se fizesse a presente análise quanto à legalidade dos atos até então praticados.

2.4 -DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

2.4.1  DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE:

Do compulsar dos autos, denota-se que o Recurso Administrativo apresentado

pela  licitante COOPERMEDICA  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS  LTDA é cabível

e tempestivo, isso porque, a legislação de regência assim admite, nos termos do ariigo 165

da Lei Federal n° 14.133/21,  que detém a seguinte redação:

Ari.  165.   Dos  atos  da  Administração  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei
cabem:
1 - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a)  ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento,.
b) julgamento das propostas;
cd!#da:#s:thâj3çboíurioo%#£çíãn|oaqsbd3gah::âçgãao3dã;e'::::eaporatoun,,atera,eticnü
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11 -pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da dala
de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hieràrquico.

§ 1° Quanto ao recurso apresentado em vjrtude do disposto nas alineas "b" e"c"   do   inciso   1   docaputdeste   arligo.   serão   observadas   as   seguintes

disposições:
1 - a intenção de recorrer deverà ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso
1 do caput deste ariigo será iniciado na dafa de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou  inabilitação ou,  na hipótese de  adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do ari. 17 desta Lei. da aía de julgamento;
11 -a apreciação dar-se-à em fase única.

§  2°  0  recurso  de  que traia o  inciso  1  do caput deste  artigo  será  dirigldo  à
autoridade que tiver edftado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminharà o
recurso com a sua motivsção à autoridade superior, a qual deverà proferir sua
decisão no prazo màximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

§ 3° 0 acolhimenío do recurso implicarà invalidação apenas de ato insuscetível
de aprovei[amento.

§ 4° 0 prazo para apresentação de contrarrazões serà o mesmo do recurso e
terà início na data de intimação pessoal ou de dNulgação da interposição do
recurso.

§ 5° Será assegurado ao licftante vista dos elementos indispensàveis à defesa
de seus intenesses. (...)

0 Recurso Admhistrativo da parte lnteressada-Recorrente COOPERMEDICA

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, foi recepcíonado, como relatado, no día 27

de agosto de 2024, porianto, dentro do prazo estabelecido para o respectivo fim.

2.4.2 DA COMPREENSÃO JURÍDICA S0BRE AS RAZÕES DE RECURSO:

A  extensão  do  presente,   cabe  frisar,   é  vinculada  ao  aspecto  juridico  do

processo administrativo,  somente.  Quer-se com  isso dizer que  nada que diga respeito  à

tecnicidade do objeto da contratação,  bem assim a magnitude do que é licitado deva ser

expedido  juízo   de   valor  juridico,   pressupondo   ter   o   Gestor   se   municiado   de   toda

capacidade técnica e conhecimentos específicos sobre o que é  adquirido /aíu sensu,  ao

fim precípuo de alcançar o interesse da Administração Pública.

Não   obstante   a   isso,    analisando   detidamente   as   razões   do   Recurso

Administrativo  interposto  pela  licítante  COOPERMEDICA  COMERCIO  DE  PRODUTOS

MEDICOS  LTDA,  compreendo não assistir razão,  à Recorrente,  notadamente quanto ao
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questbnamento da Decisão do Pregoeiro que Habilftou a empresa licitante MELQUIOR SR

COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Confome se depreende dos autos em epígrafe,  a irresignação do Recorrente

advém da alegação do não cumDrimento dos requkftos da aDresentacão da Droposta,  no

que dk respeito a suposto "descumprimento da numeração de páginas,  como também a

ausência de assinatura nas demais folhas que compõe a sua proposta comercial e falta de

numeração  nas  folhas".  Além  disso,  sustenta  que,  após  análst  de  todos  os  atestados

técnicos  aDresentados  Dela  emDresa  a  mesma  não  comorovou  a execucão  de servicos

comDatíveb ao obieto licitado.

Em  análise  ao  Recurso  interposto,   bem  como  da  proposta  apresentada,

verifícou-se  que,  a  Empresa  Recorrida  juntou  aos  autos  a  Proposta,  de  acordo  com

regulamentado no Edffl, sendo que,  é de entendimento da jurisprudência que até a falta

de  asshatura  é  erro  passível  de  correção,  porém,  verificou-se  que  a  proposta  está

rubricada em todas as folhas, e assinada ao final, não havendo o que se questionar quanto

à assinatura.

Ademais,  ainda  em  análst  a  proposta  apresentada,  verificou-se  que  não

consta numeração de páginas, entendendo esta Procuradoria, que tal vicio é erro possível

de  ser  corrigido,   sem   causar   prejuízo   ao   ceriame,   sendo   que,   mabilitar  a   [icitante,

configuraria fomalkmo exacerbado,  impedindo o cumprimento da finalidade precípua da

licftação.

A esse respefto, menciona o seguinte o Acórdão:

Licitação visando à contratação de empresa para realização de eventos:
2 - Desclassfficação de proposta por falta de assinatura
Entre as supostas irregularidades  no âmbito do  Convite  n.° 2002/282,  sob  a
coordenação  da  Secretaria  de  Gestão  do  MPOG,  fói  apontada  a  "exclusão
infundada de três propostas apresentadas". Em seu voto, o nelator afirmou que
de   acordo   com   o   "Relatório   de   Avaliação   das   Propostas   Técnicas   e
Comerciais", as propostas de três licitantes não teriam sido avaliada§ porque
não    foram    devidamente    assinadas    pelos    representantes    autorizaclos,
conforme prevía o item 7.2.2 da Caria-Convite, segundo o qual |...] No caso

::,Lt?iâ||ig#et:ia:d##,ffíiãà#o:E:TfficÃ£+#
ser Ímpressos e estar assinados pelo representante autorizado da LIcrrANTE

[...].".  Destacou  o  relator que,  embora a  maioria  das  páginas  das  propostas
técnicas  das  três  licitantes  estivesse  rubricada,  tais  propostas  não  es
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assinadas   pelos   representantes   autorizados,    confome   exigia   o   edital.
Conforme  alegado  pelos  membros  do  comitê  de  avalíação,  chamados  em
citação   diante   dos   indícios   de   irregulan.dades   apontados,   o   Contrato   de
Empréstimo  n.°  1.042-OC/BR,  fimado  com  o  BID  (Iicitação  financiada  50%
com  recursos  do  BID  e 50%  com  recursos  de  contrapartida),  enquadrava  a
ausência  de  assinaturas  nas  propostas  como  erro  insanável  e,   por  isso,
estan.am obrigados a desclassificar as licitantes.
Reputou o relator relevante tal exigência, "pois é uma forma de garantir qiie as

propostas apresentadas pelas licitantes não serão alteradas após a entrega no
Órgão   licitante   ou   que   qualquer   pessoa   não   autorizada   a   representá-la
apresente  proposta em seu  nome com o fim de  prejudicá-Ia.  Essa exigência

iaemebvéeTt:ears:::s!amç%::â„nEaag:rsaffian!:Óu!¥Êâ:r:Í:'::ms:ãt:ifpa#a:ivr:§§::#:
observada   pelos   membros   do   comitê   de   avaliação   no   momento   da
apresentação  e  aber[ura  das  propostas,  a  meu  ver,  em  face  do  interesse

público,   não   haveria   Óbice   a   que   a   Adminístração   procedesse   a   sua
regularização, se estivessem presentes os representantes das empresas.". Ao
final, acolheu as alegações de defesa apresentadas, no que foi acompanhado

pelos seus  pares.  Precedente citado:  Decisão  n.° 570/92-Plenàrio.  Acórdão
n.°   327/2010-Plenário,   TC.007.080/2004-6,   rel.   Min.   Benjamin   Zymler,
03.03.2010.

Além  disso,  quanto  aos  atestados  de capacidade técnica apresentados  pela

LÍcitante,   sustentou   a   Recorrente   que,   "a   empresa   MELQUIOR   SR   COMERCIO   E

SERVICOS LTDA apresenta atestados de capacidade técnica inconsistentes, sendo estes

apenas de prestação de serviço de manutenção,  instalação e desinstalação de geradores

(...)".

Pois   bem,   previu   o   Edital,   que   haveriam   as   [icitantes   interessadas   de

comprovar qualificação técnica no seguinte sentido:

9.6.3. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

:e6s:.1a.j#d::ní:od,::,,:uE|âi:êtâd.oudÊRÇ#àcájaqduee:âcmn;c.:,:oaT:c:#:,:;:
ter   executado    a    qualquer   tempo,    fomecimentos    compatíveis    e    com
características SEMELHANTES com o objeto desta licitação.

De  se  notar,  em  casos  como  tais,  que  não  há  necessidade  de  prova  de

execução de objeto idêntico, mas semelhante ao licitado, para fins de habilitação técnica.

Nesse sentido já abordou o TCU:

21ü®

Prefeitura  Municipal de Catalão/GO -CNPJ  no 01.505.643/0001~50
Rua  Na5sin Agel,  no  505,  Setor Central, Catalão/GO



õÃTÀLÂo
C!dade  que  sonha  e faz.

Procuradoria  Geral  do  Munici'pio

Nas corikakações de obras e serviços, as exigências de qualificação técnica
devem  admitir a experiência anterior do licitante em  obras ou  serviços  com
caracteristicas     semelhantes     ou     de     complexidade     superior,     e     não

!i:Ê#;::í:í:#T#is#ÃTEbp#!i:ffi::::;::;:3i#:
Qualificação  técníca  |  SUBTEMA:   Exigência  Outros  indexadores:  Obras  e
sseMSos de engenharia, Semelhança,  Experiência,  Complexidade Publicado:
Bobtim de JurisDrudência n° 483 de  18/03/2024

Nas coritiakições de obras e seiviços,  as exigências de qualificação técnica
devem admitir a experiêncja anterior em obras ou serviços de caracteristicas

â:#:"Z;:i#Tà#:í::::::|àE:#ffiúN##RT#:#:
Licitação    |   TEMA:    Qualificação   técnica   |    SUBTEMA:    Exigência   Outros
indexadores:   Obras  e  semúos  de  engenharia,   Semelhança,   Experiência,
Complexk]ade,  Publicado:  lnformativo de Licitacões e Contratos n°  175

Desta fieita e sem necessidade de          res       ressões, visto que, infere-se que

a  empresa  licitante  MELQUIOR  SR  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA,  prestou  servjços

com   caracteristicas   semelhantes   ao   objeto   lícitado,   maúrado   não   ter   incumbido   o

Recorrente de provar o contrário, de rüor o desprovimento integral de tal recuso.

Sendo   assim,   hà  que  se  concluir  que,   de   acordo   com   os   princípios   da

proporcionalidade,  razoabilflade,  bem  como,  com  a  finalidade  privibgiar  a  competição

mediante  a  manutenção  na  dk;puta  de  licitantes  que  tenham  entregue  documentação

admmda no ceriame,  pela manutenção da decisão inicial do Pregoeíro e não acatamento

do recurso proposto

Diante  de todas  as tecidas  considerações,  compreende  este  Órgão Juridico

inexistir  impedmentos  quaisquer  à  homo[oqacão  do  ceriame,   após  o  juúamento  e

adjudicação,  concluindo pela validade dos atos praticados no bojo do presente processo

licftatórb.

Nesta  esteira,  factível  à  Autoridade  Superior  que  maniféste  seu  juízo  de

conveniência e oporiunídade acerca do feí[o,  podendo encerrar o processo com o ato de

homologação do certame, admmndo-se, de consequência, a possibHidade de contratação,

corno determina a Lei  14.133/21 :
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Art.  71.  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os
recursos adminístrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior, que poderá:

(...)

lv -adjudicar o objeto e homologar a licitação,

3. CONCLUSÃO

De   tudo   o   que   se   expôs,   esta   Procuradoria   Juridica   do   Munk;Ípio   de

Catalão/GO  orienta,  via  da  procuradora  que  este  a  subscreve,  pela  viabilídade juridica

quanto à HOMOLOGACÃO DO PROCESSO LIcn.ATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO  EPIGRAFADO,  com  supedâneo  na  Lei  Federal  n°  14.133/21,  a  favor de

Õ                  MELQUIOR  SR  COMERCIO  E  SERVICOS  LTDA  que  apresentou  o  MENOR  PREÇO

GLOBAL

SOLICITO,   por  derradeiro,   a  remessa  do  presente  feí[o  à   Comissão  de

Contratação, afim de que tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo de acordo

com a praxe kxfl.

É o parecer.  S.M.J.

Catalão (GO) aos, 05 de setembro de 2024.

LGJjo omri a
Vanessa Cândido Amorim Leão

Procuradora-Chefe Ad minístrativa
OAB/GO 35.373
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